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Visa a presente propositura a transformação da zona de uso Z-8-003 para zona de uso Z-16, 
conforme justificamos abaixo. 
Sobre a necessidade de implosão do complexo penitenciário do Carandiru não se discute mais 
tamanhos são os problemas que ele vem apresentando que tem chamado a atenção até de órgãos 
internacionais. 
A construção de oito penitenciárias menores espalhadas pela Grande São Paulo desponta como a 
solução para um sistema caótico, desumanamente superlotado e que já não atinge as metas 
básicas de um sistema penitenciário: manter os detentos presos de uma forma digna, isolando-os 
dos de alta periculosidade, com o objetivo de reabilitá-los para a vida em sociedade através de 
atividades técnicas e profissionalizantes. 
Tal projeto de reformulação penitenciária coloca à disposição da população de São Paulo uma 
área imensa, de mais ou menos quarenta alqueires sendo dois de mata atlântica virgem; é da 
ocupação dessa área que trata esse projeto de lei. 
Ora, as verbas federais e estaduais para se levar a cabo projeto tão essencial já existem, conforme 
declarações do Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e Diretor do 
Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) do Ministério da Justiça, Paulo Tonet Camargo 
("O Estado de São Paulo" de 04/06/96) e do Secretário da Administração Penitenciária, João 
Benedito de Azevedo Marques ("O Estado de São Paulo de 02/06/96). A existência de tais verbas 
torna inadmissível a idéia de se submeter uma área de aproximadamente 960.000 m² à iniciativa 
privada com a desculpa de se levantar dinheiro para o custeio do projeto - ao contrário, tal acordo 
só acarretaria especulação imobiliária desmedida, do interesse de alguns poucos. 
Uma área como a do Carandiru deve ser transformada num parque, a exemplo do Ibirapuera. Um 
parque dessa magnitude, coberto de área verde não beneficiaria apenas os moradores da região - é 
de interesse de toda a população da cidade, hoje com gravíssimos problemas de poluição. 
Com uma localização privilegiada aos lado da linha do Metrô, um parque no Carandiru atrairá 
crianças e adultos de todas as partes de São Paulo em busca de lazer sadio e barato, visto que o 
Ibirapuera já se apresenta pequeno para atender à população paulistana. 
Qualidade de vida é fundamental. É inconcebível a idéia de se perder oportunidade tão rara, como 
é a disposição de tal área, e deixar de oferecer à população de nossa cidade um bem tão precioso 
como será o parque do Carandiru. 


